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PARECER Nº 022/CPCJFEFFO/2025 

 

PROPOSITURAS:  

 

• Projeto de Lei nº 315-GP/2025 – “Autoriza Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar por Anulação no Orçamento Vigente.”. 

. 

 

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL 

 

Presidente: Jefferson de Castro Clímaco 

Relator: Francisco Célio Brito Silva 

Secretário: André Luiz Baier 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo 

Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação no orçamento vigente, 

no valor de R$ 138.040,64, com a finalidade de atender à necessidade de devolução 

de valores remanescentes referentes ao Convênio nº 289/2024/PGE-SEAGRI, em 

razão da execução parcial do recurso. A proposta tem respaldo no Memorando nº 

111/SEMDRU/2025, constante do Processo nº 3461/2025. 

 

II – ANÁLISE  

 

 

 Compete a esta Comissão apreciar a constitucionalidade, legalidade e 

técnica legislativa da proposição. Verifica-se que o projeto em análise não apresenta 
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vícios de constitucionalidade ou ilegalidade, encontrando-se amparado no artigo 167, 

inciso VI, da Constituição Federal, que permite a abertura de crédito suplementar 

mediante prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes, 

bem como nos artigos 40 a 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, que disciplinam a 

abertura de créditos adicionais. Também está em conformidade com a Lei Orgânica 

Municipal, que confere competência ao Poder Executivo para propor abertura de 

créditos suplementares, desde que autorizados por lei. 

 A justificativa apresentada demonstra a necessidade administrativa e 

contábil da suplementação, considerando a devolução de valores de convênio 

parcialmente executado, o que reforça o interesse público e a adequação 

orçamentária da medida. Do ponto de vista da técnica legislativa, o texto está redigido 

de forma clara e objetiva, observando os princípios da boa redação legislativa. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Diante do exposto, depois de verificada a constitucionalidade, a legalidade e 

a boa técnica legislativa, este Relator se manifesta pela constitucionalidade do Projeto 

de Lei nº 315-GP/2025. 

 

III – VOTO DO PRESIDENTE 

 

Sigo o voto do Excelentíssimo Relator pela constitucionalidade do Projeto de 

Lei nº 315-GP/2025. 

 

IV – VOTO DO SECRETÁRIO 

  

Convirjo do voto do Excelentíssimo Relator pela constitucionalidade do 

Projeto de Lei nº 315-GP/2025. 
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V– RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

A Comissão de Constituição e Justiça, opinou por unanimidade pela 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 315-GP/2025. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Nova Mamoré, 13 de outubro 

de 2025. 

 

__________________________ 
Ver. Francisco Célio Brito Silva 

=Relator= 
 
 

___________________________ 
Ver. André Luiz Baier 

=Secretário= 
 
 

______________________________ 
Ver. Jefferson de Castro Clímaco 

=Presidente= 
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